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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os gastos decorrentes da utilização do Cartão de Pagamento 

do Governo Federal (CPGF), por órgãos e entidades da Administração Pública direta 

e indireta de todos os Poderes da União, integrantes dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, para pagamento de despesas realizadas com a aquisição de bens 

e contratação de serviços, serão divulgados, com máximo detalhamento, nos portais 

de transparência dos Poderes e órgãos, na rede mundial de computadores. 

Parágrafo único. Os cartões utilizados pelo Presidente da República 

obedecerão, sem qualquer exceção, ao disposto no caput. 

Art. 2º A publicidade dos gastos realizados com o CPGF discriminará 

especialmente: 

I – o nome do titular do cartão utilizado; 

I I- a data, o local e o valor da despesa realizada; 

III - a quantidade de CPGFs da unidade gestora; 

IV - o total das despesas realizadas com CPGF pela unidade 

gestora, organizado por exercício e por natureza da despesa. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme amplamente noticiado na mídia1, no governo federal atual, 

gastou-se, em média, R$ 709,6 mil por mês no chamado cartão de pagamentos da 

Presidência da República (o informalmente chamado “cartão corporativo”), o que 

representa uma alta de 60% em relação ao governo de Michel Temer (meados de 

2016-2018) e de 3% em comparação com a gestão de Dilma Rousseff (2015-meados 

de 2016). 

                                                      
1 Por exemplo, a matéria disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/bolsonaro-diz-que-
gastou-r-739-mil-do-cartao-corporativo-com-resgate-em-wuhan.shtml. Acesso em 13/5/2020. 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/bolsonaro-diz-que-gastou-r-739-mil-do-cartao-corporativo-com-resgate-em-wuhan.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/bolsonaro-diz-que-gastou-r-739-mil-do-cartao-corporativo-com-resgate-em-wuhan.shtml
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Até agora, em menos de dois anos de mandato, Bolsonaro já fez 13 

viagens internacionais. Além de cumprir com agenda oficial, ele costuma frequentar, 

nas horas livres, restaurantes, pontos turísticos e áreas de comércio dos países 

visitados. Tudo isso gera gastos expressivos (e sem justificação relevante), que são 

pagos pelos contribuintes. 

Em agosto de 2019, Bolsonaro prometeu mostrar aos veículos de 

imprensa o extrato de seu cartão corporativo pessoal, mas até hoje não o fez. 

Em consulta feita ao Portal da Transparência2, encontramos apenas 

os valores totais gastos realizados por meio do cartão, sem a (republicana) 

discriminação pormenorizada dos gastos efetuados, ou seja, encontramos o todo, mas 

não as partes componentes. 

Nesse sentido, e tendo em conta os novos ares trazidos pela Lei de 

Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527/2011), tem o Supremo Tribunal Federal se 

manifestado pela inconstitucionalidade de diversas normas que insistem em 

vilipendiar o postulado da publicidade e transparência dos atos estatais. Pinçamos 

duas decisões, que são bastante representativas do pensamento dominante na Corte 

Suprema (com grifos nossos): 

“(...) A ruptura dos círculos de indevassabilidade das deliberações do 

poder. Instituição do regime de sigilo fora das hipóteses 

constitucionalmente autorizadas: medida que transgride o princípio 

democrático e que vulnera o espírito da República. Medida cautelar 

                                                      
2 http://www.portaltransparencia.gov.br/cartoes. Acesso em 13/5/2020. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cartoes


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2716/2020 

indeferida (...). (MS 31.923 MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 17-4-2013, dec. 

monocrática, DJE de 22-4-2013.) 

.............................................................................................................. 

“Art. 86 do Decreto-lei 200/1967, que prevê o sigilo da movimentação dos 

créditos destinados à realização de despesas reservadas ou confidenciais. 

Não Recepção pela Constituição de 1988. (...) O Princípio de Publicidade dos 

Atos da Administração Pública caracteriza-se como preceito fundamental 

para fins de cabimento de Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental. O Estado Democrático de Direito instaurado pela 

Constituição de 1988 estabeleceu, como regra, a publicidade das 

informações referentes às despesas públicas, prescrevendo o sigilo 

como exceção, apenas quando imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado. Quanto maior for o sigilo, mais completas 

devem ser as justificativas para que, em nome da proteção da sociedade 

e do Estado, tais movimentações se realizem. Os tratados internacionais 

e a própria Constituição Federal convergem no sentido de se reconhecer não 

apenas a ampla liberdade de acesso às informações públicas, corolário, 

como visto, do direito à liberdade de expressão, mas também a possibilidade 

de restringir o acesso, desde de que (i) haja previsão legal; (ii) destine-se a 

proteger a intimidade e a segurança nacional; e (iii) seja necessária e 

proporcional (...). (ADPF 129, Rel. Min. Edson Fachin, j. 5-11-2019, P, DJE 

de 9-12-2019.) 

 

Recentemente, já nesse período de calamidade pública decorrente da 

pandemia covid-19, assim se manifestou o Pretório Excelso, em fiscalização abstrata 

de normas3, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.351/DF: 

“A Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 

consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos 

vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe 

absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso 

às informações a toda a Sociedade. 

À consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde a 

obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob pena 

de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses 

constitucionais de sigilo A participação política dos cidadãos em uma 

                                                      
3 Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.351/DF, ajuizada pela OAB. Vide: https://www.jota.info/stf/do-
supremo/moraes-suspende-mp-que-autorizava-limitacao-da-lei-de-acesso-a-informacao-26032020. Acesso em 
7/4/2020. 
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Democracia representativa somente se fortalece em um ambiente de total 

visibilidade e possibilidade de exposição crítica das diversas opiniões sobre 

as políticas públicas adotadas pelos governantes, como lembrado pelo (sic) 

JUSTICE HOLMES4 ao afirmar, com seu conhecido pragmatismo, a 

necessidade do exercício da política de desconfiança (politics of distrust) na 

formação do pensamento individual e na autodeterminação democrática, 

para o livre exercício dos direitos de sufrágio e oposição; além da necessária 

fiscalização dos órgãos governamentais, que somente se torna efetivamente 

possível com a garantia de publicidade e transparência. 

O acesso às informações consubstancia-se em verdadeira garantia 

instrumental ao pleno exercício do princípio democrático, que abrange 

“debater assuntos públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. 

Connecticut, 310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). 

A publicidade específica de determinada informação somente poderá ser 

excepcionada quando o interesse público assim determinar. 

Portanto, salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o 

dever de absoluta transparência na condução dos negócios públicos, 

sob pena de desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, 

pois como destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político-

jurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que 

oculta e o poder que se oculta” (grifamos).  

 

Voltando nosso olhar especificamente para o caso dos “cartões 

corporativos”, o mesmo STF já declarou inconstitucional5 o art. 866 do Decreto-Lei 

nº 200/1967, que servia de justificativa para o sigilo de gastos feitos pelo 

Presidente da República. Isso ocorreu no bojo da ADPF nº 129/DF, cujo desfecho 

deu-se em novembro de 2019. Pela relevância da argumentação que lastreia a 

decisão da Corte, cabe transcrever alguns trechos do acórdão: 

“Premissas 

Primeira: O direito à publicidade viabiliza o acesso à informação pública, 

direito que é corolário da liberdade de expressão. 

Segunda: A publicidade é a regra, o sigilo, a excepcional exceção. Quanto 

maior for o sigilo, mais completas devem ser as justificativas para que, em 

                                                      
4 Alusão ao jusfilósofo e magistrado Oliver Wendell Holmes Jr., da Suprema Corte americana (no período de 
1902 a 1932), que é o nome mais lembrado do realismo jurídico norte-americano. 
5 Vide: https://www.conjur.com.br/2019-nov-07/stf-derruba-sigilo-gastos-presidente-republica. Acesso em 
14/5/2020. 
6 DL 200/67: “Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas reservadas ou 
confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos responsáveis”. 

https://www.conjur.com.br/2019-nov-07/stf-derruba-sigilo-gastos-presidente-republica
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nome da proteção da sociedade e do Estado, tais movimentações se 

realizem. 

Terceira: Os tratados internacionais e a própria Constituição Federal 

convergem no sentido de se reconhecer não apenas a ampla liberdade de 

acesso às informações públicas, corolário, como visto, do direito à 

liberdade de expressão, mas também a possibilidade de restringir o 

acesso, desde que (i) haja previsão legal; (ii) destine-se a proteger a 

intimidade e a segurança nacional; e (iii) seja necessária e proporcional. 

Quarta: Disposto em termos demasiadamente genéricos, a previsão 

constante do art. 86 do Decreto-Lei 200/67, embora veiculada em norma 

jurídica, é insuficiente para amparar a restrição ao direito de acesso à 

informação. Não prevê a lei a única hipótese em que a restrição é tida, isto 

é, proteção da segurança nacional, nem regula o direito dos cidadãos de 

entenderem eventual restrição. 

 
 

 

De fato, a   ordem   constitucional   vigente   estabeleceu   a   

publicidade administrativa   como   regra   geral   em   um   esforço   para   buscar   a 

transparência na utilização das verbas públicas. Ao assim proceder, deu ampla e 

integral proteção ao direito à liberdade de expressão, que é definido não apenas como 

o direito de divulgar, mas também o de receber e buscar informações.  

Mais do que isso, tal modo de se lidar com a res publicae possibilita a 

ampla fiscalização dos agentes estatais pela cidadania, em razão de eventuais 

irregularidades que eventualmente venham a ser cometidas, possibilitando, portanto, 

a responsabilização dos agentes públicos.  

Noutras palavras, a CF/88 nutriu um prestigioso compromisso  com  a  

liberdade  de  informação,  a  publicização  e  a transparência  das  atividades  estatais,  

de  modo  que  o  sigilo,  quando referido no texto constitucional ou na legislação 

infraconstitucional, deve ser  interpretado  de  forma  restritiva,  levando-se  em  conta  

a  dimensão pluralística e democrática do estado brasileiro.  

É nesse sentido que o art. 5º, XXXIII, da Constituição da República 

estabelece que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 

da lei, sob pena de responsabilidade,  ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.”  
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A publicidade é a regra; o sigilo, a exceção, que deve ser adotada 

apenas se houver fundamentação sólida e inafastável que a ampare, em observância 

aos postulados da razoabilidade, proporcionalidade e supremacia do interesse 

público. 

Durante o debate acerca da publicidade que deveria se dar às verbas 

indenizatórias para o exercício da atividade parlamentar, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal acompanhou de forma unânime o voto proferido pelo Ministro 

Roberto Barroso, Relator para o acórdão:  

“Ementa:   MANDADO   DE   SEGURANÇA.  ATO   QUE INDEFERE   

ACESSO   A   DOCUMENTOS   RELATIVOS   AO PAGAMENTO DE 

VERBAS PÚBLICAS. INOCORRÊNCIA DE SIGILO. CONCESSÃO DA 

ORDEM.  1.  A regra geral num Estado Republicano é a da total transparência 

no acesso a documentos públicos, sendo o sigilo a exceção. Conclusão que 

se extrai diretamente do texto constitucional (arts. 1º, caput e parágrafo único; 

5º, XXXIII; 37, caput e § 3º, II; e 216, § 2º), bem como da Lei nº 12.527/2011, 

art. 3º, I. 2. As verbas indenizatórias para exercício da atividade parlamentar 

têm natureza pública, não havendo razões de segurança ou de intimidade 

que justifiquem genericamente seu caráter sigiloso. 3. Ordem concedida.” 

(MS 28178, Relator(a): Min.  ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 04/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO   DJe-085   DIVULG   07-

05-2015   PUBLIC 08-05-2015). 

 

 

A Assembleia Constituinte, em momento de grande inspiração, 

repudiou o compromisso do Estado com o mistério e com o sigilo, que fora tão 

fortemente realçado sob a égide autoritária do regime político anterior (1964-1985).  

Ao dessacralizar o segredo, a Assembleia Constituinte restaurou 

velho dogma republicano e expôs o Estado, em plenitude, ao princípio democrático 

da publicidade, convertido, em sua expressão concreta, em fator de legitimação das 

decisões e dos atos governamentais. 

É preciso não perder de perspectiva que a Constituição da República 

não privilegia o sigilo nem permite que este se transforme em praxis governamental, 

sob pena de grave ofensa ao princípio democrático, pois, como adverte Norberto 
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Bobbio7: não há, nos modelos políticos que consagram a democracia, espaço possível 

reservado ao mistério. 

Resta inquestionável, por isso mesmo, que a exigência de publicidade 

dos atos que se formam no âmbito do aparelho de Estado traduz consequência que 

resulta de um princípio essencial a que a nova ordem jurídico-constitucional vigente 

em nosso país não permaneceu indiferente. 

Ao defender o sigilo dos gastos feitos com o CPGF, o governo 

federal8, agora, após o julgamento da ADPF nº 129, costuma dizer que atua sob a 

égide do art. 24 da LAI, segundo o qual a informação em poder dos órgãos e entidades 

públicas, "observado o seu teor, e em razão de sua imprescindibilidade à segurança 

da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou 

reservada". 

Esse argumento, com todas as vênias, é totalmente desprovido de 

sentido, juridicamente falando. Não nos consta que o governo federal esteja usando 

o cartão corporativo para comprar minério de urânio para projetar a primeira bomba 

atômica brasileira, por exemplo. Pelo contrário, é notório o caso revelado pela CPI dos 

cartões corporativos e divulgado pela imprensa, anos atrás, de um Ministro que usava 

o cartão corporativo para comprar tapiocas9. 

Na avaliação da Secretária Executiva do Fórum de Direito de Acesso 

a Informações Públicas10, o art. 24 da LAI citado pelo governo federal para manter os 

gastos com cartão corporativo em segredo não justifica essa decisão: 

"Simplesmente porque as informações que eles classificaram sob essa 

justificativa não colocam em risco a segurança do presidente. Elas só 

são divulgadas depois que a compra foi feita. Ou seja, se alguém 

quisesse usá-las para atentar contra a vida dele (Bolsonaro), por 

exemplo, precisaria ter uma máquina do tempo(...) No máximo, uma ou 

outra despesa recorrente, a ponto de revelar brechas de segurança, trajetos 

ou outra coisa que comprometa a segurança dele, poderia ser enquadrada 

                                                      
7No livro O Futuro da Democracia, de 1986, Editora Paz e Terra, pág. 52. 
8 Vide: 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/12/07/interna_politica,812339/planalto-
mantem-sob-sigilo-gastos-do-cartao-corporativo-da-presidencia.shtml. Acesso em 14/5/2020. 
9 Vide: https://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u390119.shtml. Acesso em 14/5/2020. 
10 Vide matéria publicada em 7/12/2019, no Portal do Senado Federal: 
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/568104/noticia.html?sequence=1&isAllowed=y. Acesso 
em 14/5/2020. 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/12/07/interna_politica,812339/planalto-mantem-sob-sigilo-gastos-do-cartao-corporativo-da-presidencia.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/12/07/interna_politica,812339/planalto-mantem-sob-sigilo-gastos-do-cartao-corporativo-da-presidencia.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u390119.shtml
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/568104/noticia.html?sequence=1&isAllowed=y
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nesta lei. Mas todas serem dessa natureza, é impossível. Ou o cartão está 

sendo usado de forma indiscriminada". 

 

 

Ainda segundo ela: "Manter o sigilo é incompatível com o princípio 

constitucional da publicidade e com o discurso do governo de combate à corrupção e 

controle de gasto público". 

 

A vasta fundamentação aqui coligida nos fez apresentar este projeto 

de lei, para o qual contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 

Deputado ELIAS VAZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

 § 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

 I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

 II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

 III - reservada: 5 (cinco) anos.  

 § 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 

Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como 

reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 

em caso de reeleição.  

 § 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 

antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

 § 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 

termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

 § 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 

considerados:  

 I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

 II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  

 

 

Seção III 

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

 

 Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações 

sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.  

 § 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa 

ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 

credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos 

autorizados por lei.  

 § 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele 

que a obteve de resguardar o sigilo.  

 § 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o 

tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 

acesso, transmissão e divulgação não autorizados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6351 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 25/03/2020 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20200325 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 
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   Art. 001º da Medida Provisória n° 928, de 23 de março de 2020, nas  parte  em 

que acrescenta o art. 006º-B à Lei n° 13979, de 06 de fevereiro  de  2020,  para 

estabelecer novos requisitos e novas  exceções  para  os  pedidos  de  acesso  à 

informações no atual contexto da  emergência  de  saúde  pública  decorrente  da 

propagação do coronavírus - COVID-19. 

 

    Medida Provisória n° 928, de 23 de março de 2020 

 

                           Altera a Lei nº 13979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

                           dispõe  sobre  as  medidas  para   enfrentamento   da 

                           emergência   de   saúde   pública   de    importância 

                           internacional decorrente do  coronavírus  responsável 

                           pelo surto de 2019, e revoga o  art.  018  da  Medida 

                           Provisória nº 927, de 22 de março de 2020. 

 

    Art. 001º - A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro  de  2020,  passa  a  vigorar 

com as seguintes alterações: 

    “Art. 006º-B - Serão atendidos  prioritariamente  os  pedidos  de  acesso  à 

informação, de que trata a Lei nº 12527, de 2011, relacionados  com  medidas  de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 

    § 001º - Ficarão suspensos os prazos de  resposta  a  pedidos  de  acesso  à 

informação nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores 

estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho  ou  equivalentes  e  que, 

necessariamente, dependam de: 

        00I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

        0II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as  medidas 

de enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

    § 002º - Os  pedidos  de  acesso à  informação  pendentes  de  resposta  com 

fundamento no disposto no § 001º deverão ser reiterados no prazo  de  dez  dias, 

contado da data em que for encerrado o prazo  de  reconhecimento  de  calamidade 

pública a que se refere o  Decreto  Legislativo  nº  006,  de  20  de  março  de 

2020. 

    § 003º - Não serão conhecidos os recursos  interpostos  contra  negativa  de 

resposta a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 001º. 

    § 004º - Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo  de  apresentação  de 

pedido de acesso a informações de que trata o art. 010 da Lei nº 12527, de 2011, 

será exclusivamente o sistema disponível na internet. 

    § 005º - Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos  aos 

pedidos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12527, de 2011.” (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 
Resultado da Liminar 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

 
Resultado Final 
Aguardando Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

....................................................................................................................................................... 

TíTULO X 

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE CONTABILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas 

reservadas ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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responsáveis. (Artigo declarado não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADPF nº 129, publicada no DOU 

de 3/2/2020) 

 

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob a 

responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se periodicamente a verificações pelos 

competentes órgãos de controle.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 129 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 12/02/2008 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 16/06/2015 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 086 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro  de  1967,  de 

autoria do Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

/# 

 

 

Resultado da Liminar 
 

Decisão Monocrática - Indeferida 

 
Decisão Plenária da Liminar 

 
Resultado Final 

 
Procedente 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2594000
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2594000
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2594000
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